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LEI MUNICIPAL NO 1443/2025. DE 22 DE ABRIL DE 2025

"Altera a redação do caput do aftigo 1' da Lei
Ordináia n" 10442ü1, que 'Autoiza o Poder
Le g i sl ativo M u n i ci pal a concede r vale-a I i mentação
aos servidores públicos municipais, e dá outras
providências."'

O Povo do Município de Conquista, Estado de Minas Gerais, por meio de

seus represenÍanfes na Câmara de Vereadores, aprovou e eu, Prefeito Municipal,

sanciono a seguinte Lei:

Art. f. Fica alterado o caput do artigo 1" da Lei n" 1042, de 22 de

dezembro de 2011, que passa a viger com a seguinte redação:

'Aft. 10. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a
conceder vale-alimentação, no valor de R$ 600,00
(seiscenÍos reais), benefício a ser concedido
mensalmente a todos os seruidores p(tblicos em atividade
na Câmara Municipal de Conquista/MG."

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

drsposçõe s em contrário.

Conquista/MG, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de abril de 2025.

BR.AULIO QUEIROGA MOURA FILHO
Prefeito Municipal
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